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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ASSESSORIA JURÍDICA 

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo Administrativo nº 025704/2025-SMSA – 
ADESÃO 
 Espécie: Contrato nº 626/2025 - SMSA/AJUR
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPI-
TALAR – “AVENTAL DESCARTÁVEL, COMPRESSA DE GAZE” 
PARA ATENDER O HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO 
– HCSA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
025/2024, proveniente do Pregão Presencial nº 007/2024. 
 Valor: R$ 289.700,00 (duzentos e oitenta e nove mil 
e setecentos reais)
 Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programá-
tica: 10.302.0034.2098, Natureza de Despesa: 3.3.90.30.36, 
Fontes de Recursos:  RP (1.500.1002).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: VINORTE COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
 Data de Emissão do Contrato: 18 de setembro de 
2025.
 Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 
12 (doze) meses, contados da assinatura deste contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 024918/2022/SMO
 ESPÉCIE: DECIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 178/SMO/GC/DEPLAN/2023.
 OBJETO: 
 1.1 O presente termo aditivo tem por objeto a pror-
rogação do “PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO”, 
originalmente previsto na cláusula DÉCIMA TERCEIRA do 
contrato ora aditado, por mais 90 (noventa) dias, a partir 
de 06/10/2025 
 1.2 O presente termo aditivo tem por objeto a prorro-
gação da Vigência do Contrato 178/SMO/GC/DEPLAN/2023, 
originalmente previsto na cláusula DÉCIMA QUARTA do con-
trato ora aditado, por mais 90 (noventa) dias, a partir de 
06/10/2025.  
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 2.1. As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unida-
de Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 451 
0038 2.112, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, Fonte de 
Recursos: Próprios.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: CAPITAL CONSTRUÇÕES, INDUSTRIA, 
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 
 DATA DE ASSINATURA: 22 de setembro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA       
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E PROCESSOS 

PORTARIA Nº 090/2025/SEMADS/SCP/SEMADS
 
 O Secretário Municipal Adjunto de Assistência e De-
senvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais;

 RESOLVE

 Art. 1º Designar os(as) servidores(as) abaixo 
relacionados(as) para, em conjunto, atuarem na Comissão 
de Avaliação do processo de Credenciamento de empresa 
especializada na operação de meios de pagamento e pro-
cessamento de transações por meio de cartões magnéticos 
e/ou digitais, para operacionalização do Programa Cartão 
do Bem:

 • Emelly Moura Lima – Matrícula nº 952435 – Assis-
tente Administrativo;
 • Francisleide Almeida Gomes – Matrícula nº 
965670-1 – Assistente Administrativo;
 • Sheyla Santana Medeiros – Matrícula nº 847935 – 
Superintendente de Desenvolvimento Social.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Assis-
tência e Desenvolvimento Social de Boa Vista – RR, 23 de 
setembro de 2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência e 

Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E PROCESSOS 

AVISO DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 111/2025/SEMADS

 O Município de Boa Vista-RR através da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social torna pú-
blico que realizará o Credenciamento nº 111/2025/SEMADS 
para Contratação de empresa especializada na operação 
de meios de pagamento e processamento de transações por 
meio de cartões magnéticos e/ou digitais, para operaciona-
lização do programa cartão do bem. Estes procedimentos 
serão autorizados por meio do Processo nº 28349/2025/SE-
MADS e será regido pela Lei Federal nº 14.133/21. O referi-
do documento tornará público no Diário Ofi cial do Município 
de Boa Vista e no Portal Nacional Compras Públicas. Os in-
teressados poderão retirar o presente edital e seus respec-
tivos anexos no site https://boavista.rr.gov.br/ e no https://
www.gov.br/pncp/pt-br. O edital de credenciamento fi cará 
aberto para recebimento das propostas e da documentação 
a partir do 25/09/2025 até 01/10/2025.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência e 

Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

 PROCESSO: 11398/2024/SEMGES;
 ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO 530-SEMGES/ASSEPRO/2024;
 OBJETO: O objeto do presente Termo é APOSTILAR o 
Contrato n° 530-SEMGES/ASSEPRO/2024, referente a CON-
TRATANTE e DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, tendo em vista a Lei 
n° 2.709 de 08 de julho de 2025 publicada no Diário Ofi cial 
do Município n° 6387 de 14 de julho de 2025, que modifi ca 
a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município 
de Boa Vista – RR e dá outras providências..
 Tendo em vista a desnecessidade de aditamento 
contratual para o caso em tela, em conformidade com a re-
dação do § 8º do Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93, que o 
presente instrumento foi lavrado com respeito à referida lei 
e suas alterações subsequentes.
 A Secretaria Municipal de Gestão Social, interve-
niente do Município de Boa Vista – RR, passará a ser deno-
minada Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social – SEMADS.
 A alteração na dotação orçamentária referente à 
mudança de nomenclatura ocorrerá à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 02.31.01, Funcional Pro-
gramática: 08.122.0046.2455.0000, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.99, Fontes de Recursos: 500.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR;


